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PORTARIA Nº 008/2025, DE 07 DE JANEIRO DE 2025


                                                                                Nomeia Diretor Legislativo da Câmara Municipal de Vereadores de Tapejara RS. Com base na Lei Municipal nº 4.291/2018.


		        CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Tapejara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

I – Nomear, a contar de 07 de janeiro de 2025, o cidadão Junior Sbardelotto, no Cargo de Diretor Legislativo da Câmara Municipal de Vereadores, cargo regido pela Lei Municipal nº 4291/18, recebendo remuneração correspondente ao Padrão CC-5, constante da Lei Municipal acima referida.


GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES
[bookmark: _GoBack]Tapejara, 07 de janeiro de 2025


Carlos Eduardo de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores


Registre-se e Publique-se
em 07/01/2025


André Rodrigues da Silva
1º Secretário
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